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Art. 10. Não será validada redação que possua qualquer
assinatura, pseudônimo, desenho, rasura ou marca identificadora do
autor ou de sua unidade da Federação de origem.

Art. 11. A cerimônia de premiação, da qual os alunos fi-
nalistas participarão, será realizada na sede do Senado Federal, em
Brasília - DF.

Parágrafo único. A premiação a que se refere o caput será
detalhada em regulamento.

Art. 12. O Senado Federal será responsável pela ampla di-
vulgação de todas as etapas de realização do certame, ficando a seu
critério a definição das melhores estratégias de divulgação.

Art. 13. Os procedimentos administrativos que tramitarem
para viabilizar a realização do Concurso de Redação deverão garantir
o cumprimento dos prazos previstos em regulamento.

Art. 14. Com a finalidade de participar da cerimônia de
premiação, correrão às expensas do Senado Federal as despesas re-
lativas ao transporte aéreo para Brasília dos estudantes finalistas do
Concurso, à exceção do aluno proveniente do Distrito Federal, e
também aquelas referentes, em Brasília, à hospedagem, à alimentação
e ao traslado dos 27 (vinte e sete) finalistas, inclusive o do Distrito
Federal.

§ 1º O Senado Federal arcará com as despesas de transporte
aéreo para Brasília, hospedagem, alimentação e traslado, em Brasília,
do diretor da escola, do professor diretamente envolvido, do co-
ordenador responsável pela organização do Concurso na Secretaria de
Educação e do Secretário de Educação, todos da unidade da Fe-
deração de origem do estudante que for classificado em primeiro
lugar no Concurso de Redação do Senado Federal, exceto se o pri-
meiro colocado for do Distrito Federal.

§ 2º O Senado Federal arcará com as despesas de transporte
aéreo para Brasília, hospedagem, alimentação e traslado, em Brasília,
de 1 (um) responsável legal de cada um dos 3 (três) primeiros co-
locados no Concurso de Redação, exceto se o estudante for do Dis-
trito Federal.

CAPÍTULO III
DO PROJETO JOVEM SENADOR

Art. 15. Será selecionado para participar do Projeto Jovem
Senador, em Brasília, o estudante vencedor do Concurso de Redação
em cada Unidade da Federação conforme previsto no art. 3º desta
Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 48, de 2012)

Parágrafo único. Em caso de impedimento da participação, no
Projeto Jovem Senador, do estudante vencedor do concurso, este po-
derá ser substituído pelo estudante classificado em segundo lugar e, no
impedimento deste, pelo estudante terceiro classificado na respectiva
Unidade da Federação. (Incluído pela Resolução nº 48, de 2012)

Art. 16. O Projeto Jovem Senador, de periodicidade anual, será
realizado no mês de novembro, coincidindo, obrigatoriamente, com a
data de premiação do Concurso de Redação do Senado Federal.

Art. 17. No início da primeira e da terceira sessões legis-
lativas ordinárias de cada legislatura, o Presidente do Senado Federal
designará Conselho composto por 1 (um) Senador ou 1 (uma) Se-
nadora de cada partido político com representação no Senado Federal
para acompanhar os procedimentos necessários à realização da edição
anual do Projeto Jovem Senador. (Redação dada pela Resolução nº 8,
de 2015)

Parágrafo único. O Conselho de que trata o caput contará
com a assessoria de 2 (dois) servidores da Secretaria-Geral da Mesa,
2 (dois) servidores da Diretoria-Geral, 2 (dois) servidores da Con-
sultoria Legislativa e 2 (dois) servidores da Secretaria de Comu-
nicação Social, devendo, neste último caso, 1 (um) deles provir ne-
cessariamente da Secretaria de Relações Públicas. (Redação dada pela
Resolução nº 8, de 2015)

Art. 18. No âmbito do Projeto Jovem Senador, caberá aos
alunos, devidamente orientados, a elaboração de proposições legis-
lativas e de pronunciamentos que serão apresentados em sessões si-
muladas, preferencialmente, no plenário do Senado Federal.

Parágrafo único. Observar-se-ão, no decorrer dos trabalhos
do Projeto Jovem Senador, tanto quanto possível, os procedimentos
regimentais relativos ao trâmite das proposições, inclusive quanto à
sua iniciativa, publicação, discussão e votação em plenário e ex-
pedição de autógrafos, nos quais estará consignado o nome do autor
do projeto de lei aprovado, conforme regulamento interno a ser apro-
vado por ato da Comissão Diretora.

Art. 19. Os trabalhos do Projeto Jovem Senador serão di-
rigidos por uma Mesa eleita pelos Jovens Senadores e Senadoras,
composta por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Se-
gundo Secretário.

Art. 20. A legislatura terá a duração de 3 (três) dias, ini-
ciando-se com a posse dos Jovens Senadores e Senadoras e a eleição
da Mesa e findando-se com a redação dos autógrafos dos projetos
aprovados na Ordem do Dia e sua consequente publicação no Diário
do Senado Federal.

Parágrafo único. Terá o tratamento de sugestão legislativa,
prescrito no inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado
Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada e publicada
nos termos dos arts. 18 e 20 desta Resolução.

Art. 21. As proposições legislativas aprovadas e publicadas
no Diário do Senado Federal serão divulgadas no Portal do Senado
Federal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. As atividades integrantes do Programa Senado Jo-
vem Brasileiro serão regulamentadas por ato da Comissão Diretora do
Senado Federal no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de
publicação desta Resolução.

Art. 23. O plenário do Senado Federal poderá ser aberto aos
fins de semana para o desenvolvimento das atividades vinculadas ao
Programa Senado Jovem Brasileiro.

Art. 24. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à
conta de dotações próprias consignadas no orçamento do Senado
Federal.

Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos por ato da Co-
missão Diretora.

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro
do ano subsequente ao da data de sua publicação.

Senado Federal, em 12 de agosto de 2010
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) Republicada para consolidar as alterações promovidas pela Re-
solução do Senado Federal nº 8, de 2015, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 1, pág. 1 e 2, de 1º de julho de 2015.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 47, DE 2013(*)

Institui no Senado Federal a Comenda Se-
nador Abdias Nascimento e dá outras pro-
vidências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento,

destinada a agraciar pessoas físicas ou jurídicas que tenham oferecido
contribuição relevante à proteção e à promoção da cultura afro-bra-
sileira. (Redação dada pela Resolução nº 8, de 2015)

Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) pessoas, físicas
ou jurídicas, anualmente, durante sessão do Senado Federal espe-
cialmente convocada para esse fim. (Redação dada pela Resolução nº
8, de 2015)

Art. 3º A indicação de candidatos, acompanhada de jus-
tificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos responsáveis pela
instituição indicada, será realizada por qualquer Senador ou Senadora.
(Redação dada pela Resolução nº 8, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 8, de 2015):
I - (Revogado pela Resolução nº 8, de 2015);
II - (Revogado pela Resolução nº 8, de 2015);
III - (Revogado pela Resolução nº 8, de 2015).
Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha

dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda Senador
Abdias Nascimento, composto por um representante de cada um dos
partidos políticos com assento no Senado Federal.

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de março
da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a
recondução de seus membros. (Redação dada pela Resolução nº 8, de
2015)

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados. (Redação
dada pela Resolução nº 8, de 2015)

Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal
e em sessão plenária. (Redação dada pela Resolução nº 8, de 2015)

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 22 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) Republicada para consolidar as alterações promovidas pela Re-
solução do Senado Federal nº 8, de 2015, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 1, pág. 1 e 2, de 1º de julho de 2015.

Art. 2º O ARPA terá duração de vinte e cinco anos e será
executado mediante:

I - o aporte de recursos financeiros, materiais e humanos
para a manutenção e a consolidação de unidades de conservação;

II - a utilização de recursos ordinários do Ministério do Meio
Ambiente e de suas entidades vinculadas, e de recursos recebidos por
força de instrumentos celebrados com outros órgãos da administração
pública federal direta ou indireta;

III - a captação de recursos de doação nacional e inter-
nacional; e

IV - o aporte de bens e serviços por parte de entidades
públicas ou privadas.

Parágrafo único. A União desenvolverá mecanismos e pla-
nejará o aporte gradual de recursos para atender às necessidades de
implementação das unidades de conservação federais integrantes do
Programa, no decurso do prazo previsto no caput.

Art. 3º O ARPA será dirigido pelo Comitê do Programa, que
terá como membros:

I - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente,
que o presidirá;

II - dois representantes do Ministério do Meio Ambiente;

III - o Presidente do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

V - um representante do Ministério da Fazenda;

VI - um representante indicado pelos órgãos estaduais res-
ponsáveis pela gestão de unidades de conservação integrantes do
Programa, em caráter rotativo;

VII - dois representantes da sociedade civil com relevância
social e ambiental na região amazônica; e

VIII - três representantes dos doadores de recursos privados.

§ 1º Na ausência do Secretário-Executivo, as reuniões do
Comitê do Programa serão presididas por um dos representantes do
Ministério do Meio Ambiente indicados pelo titular da Pasta.

§ 2º Os representantes referidos nos incisos IV e V do caput

serão indicados pelo respectivo órgão e designados pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente.

§ 3º Os representantes referidos no inciso VII do caput serão
escolhidos por processo similar ao utilizado para a eleição dos re-
presentantes do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas junto
ao Conselho Nacional do Meio Ambiente e designados pelo Ministro
de Estado do Meio Ambiente.

§ 4º Os representantes referidos no inciso VIII do caput

serão indicados pelo conjunto de doadores privados, mediante pro-
cedimento a ser estabelecido pelo Ministério do Meio Ambiente.

§ 5º O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá de-
signar outros representantes da sociedade civil e do Governo federal
para integrar o Comitê do Programa, de modo a assegurar a trans-
parência e o controle social do Programa.

§ 6º A participação no Comitê do Programa não será re-
munerada, cabendo aos órgãos e entidades nele representados a pres-
tação de apoio técnico e administrativo aos seus representantes, res-
salvado o custeio de diárias e passagens para os representantes re-
feridos no inciso VII do caput, que poderá correr à conta do Mi-
nistério do Meio Ambiente.

Art. 4º Ao Comitê do Programa compete:

I - deliberar sobre o planejamento estratégico do ARPA e
estabelecer procedimentos, diretrizes e critérios para a formalização
de convênios e contratos nele previstos;

II - acompanhar e avaliar as atividades do ARPA;

III - articular a participação dos órgãos da administração
pública federal e dos governos estaduais no ARPA;

IV - analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de de-
sempenho técnico-financeiro para garantir o alcance das metas do
Programa; e

V - analisar e aprovar o planejamento plurianual do ARPA.

Art. 5º O Ministro de Estado do Meio Ambiente editará
normas complementares para garantir a execução do disposto neste
Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data
de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 4.326, de 8 de agosto de
2002.

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

DECRETO N
o
- 8.505, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre o Programa Áreas Protegidas
da Amazônia, instituído no âmbito do Mi-
nistério do Meio Ambiente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, inciso XI,
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1º O Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA,
instituído no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, terá os se-
guintes objetivos:

I - apoiar a criação e a consolidação de unidades de con-
servação federais e estaduais de proteção integral e de uso sustentável
na região amazônica que integram o Programa;

II - auxiliar a manutenção das unidades de conservação federais
e estaduais de proteção integral e de uso sustentável na região ama-
zônica que integram o Programa, conforme seus manuais e normas;

III - propor mecanismos que garantam a sustentação finan-
ceira das unidades de conservação de proteção integral e de uso
sustentável em longo prazo; e

IV - promover a conservação da biodiversidade na região e
contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma des-
centralizada e participativa.

Atos do Poder Executivo
.
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